PROJETO DE LEI MUNICIPAL

SENHOR PRESIDENTE:

                      Requeiro, após  observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

DÁ DENOMINAÇÃO DE, “RUA VICTÓRIO LUIZ SPINELLI”                                        Á VIA PÚBLICA

Art. 1º- Passa a denominar-se “RUA VICTÓRIO LUIZ SPINELLI” a via pública que se inicia na Rua Augusto Spinelli e termina na Av. Alberto Méier, interligando a Rua Carlos Éboli. Na qual ainda não possui denominação oficial na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

At. 2º- Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 02 de setembro de 2008

Denílson Breder de Oliveira

Vereador PMDB

